
 

 

Superior Tribunal de Justiça
EDcl no  AgRg no RECURSO ESPECIAL N°  1463626 - RS (2014/0155109-8)

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
EMBARGANTE : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

VETERINÁRIA DO ESTADO RIO GRANDE DO SUL 
ADVOGADOS : LUCIANA MARIA RUSKOWSKI DE CAMPOS  - 

RS057037 
FERNANDA CRISTHINA LOLATTO  E OUTRO(S) - 
RS064209 
RENAN DA SILVEIRA ESPINOZA  - RS071283 

EMBARGADO : BRF - BRASIL FOODS S/A 
ADVOGADOS : MÁRCIO ARAÚJO OPROMOLLA  - SP194037 

FRANCISCO ETTORE GIANNICO NETO E 
OUTRO(S) - SP315285 

 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL 
DE MEDICINA VETERINÁRIA. ABATE, INDUSTRIALIZAÇÃO E 
COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS CÁRNEOS E LÁCTEOS. REGISTRO. 
INEXIGIBILIDADE. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO DO CONSELHO PROFISSIONAL REJEITADOS. 

1.   A legislação processual é peremptória ao prescrever 
as hipóteses de cabimento dos Embargos de Declaração; trata-se, pois, de recurso de 
fundamentação vinculada, restrito a situações em que patente a existência de obscuridade, 
contradição, omissão ou erro material no julgado. 

2.   Na hipótese dos autos, não se constata a presença 
de qualquer eiva a macular o acórdão embargado, que, de forma clara e expressa, 
consignou que é inexigível a inscrição da empresa que comercializa e industrializa 
produtos do gênero cárneo e lácteo junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária, 
destacando que os arts. 5o. e 6o. da Lei 5.517/1968 não elencam como competência 
privativa dos médicos veterinários o abate, a industrialização e a comercialização de 
produtos cárneos e lácteos - atividades estas preponderantemente desenvolvidas pela 
Empresa agravada. 

3.   Assim,  não havendo a presença de quaisquer dos 
vícios elencados no art. 535 do CPC/1973,  a  discordância  da  parte quanto ao conteúdo  
da  decisão  não  autoriza o pedido de declaração, que tem pressupostos específicos, os 
quais não podem ser ampliados.

4.   Embargos de Declaração do CONSELHO 
PROFISSIONAL rejeitados.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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